
INDICAÇÃO Nº 
2292
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados ao investimento na área social como mobília e equipamentos para a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cabrália Paulista.
JUSTIFICATIVA

Atualmente os móveis e computadores da Secretaria supramencionada não atendem as necessidades básicas e suficientes para a execução do sistema do Cadastramento Único e do Programa Bolsa Família.

Assim, a presente indicação se faz necessária, pois devido à crise econômica que o município vem sofrendo, a entidade também está passando por dificuldades para manter o serviço ofertado, trazendo assim transtornos para aqueles que são atendidos.  

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cabrália Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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